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AVISO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL014/2024-CMG 

 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA. A Câmara de 

Guaramiranga comunica aos interessados que fará realizar Dispensa de Licitação N° 

DL014/2024-CMG cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM A ELABORAÇÃO DO PCA - 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, PARA ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 

12, INC. VII E DEMAIS NORMATIVAS CORRELATAS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, com data de recebimento das Propostas de Preços das interessadas do dia 

03 de maio de 2024 até o dia 08 de maio de 2024, das 08H00h às 16:00h. As interessadas 

deverão encaminhar Propostas através do e-mail: cpl.guaramiranga@gmail.com ou na 

Sede da Câmara Municipal, Sita a Rua Raimundo Nonato da Costa, N.º 21, Centro, 

Guaramiranga/CE. O Modelo de Cotação bem como o Termo de Referência encontra-se a 

disposição no Site Oficial da Câmara Municipal, através do endereço:  

https://www.camaraguaramiranga.ce.gov.br/.  Maria Esmeralda Silveira Raulino Silva de 

Lima - Agente de Contratação.  

GUARAMIRANGA/CE. 03 DE MAIO DE 2024. 

mailto:câmara.guaramiranga@gmail.com
https://www.camaraguaramiranga.ce.gov.br/
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MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

Prezado Senhores, 

  

              Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os serviços abaixo discriminados. 

  

              Descrição do Produto/Serviço: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM A ELABORAÇÃO DO PCA - 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, PARA ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 12, INC. VII E DEMAIS NORMATIVAS CORRELATAS 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA/CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VL. UNIT. VL. GLOBAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO COM A ELABORAÇÃO DO PCA - PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL, PARA ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 12, 

INC. VII E DEMAIS NORMATIVAS CORRELATAS DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Serv. 01 R$ ____ R$ _____ 

VALOR GLOBAL: R$_______________________ 

 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias; 

 
RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________ 

CNPJ: __________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________________ 

BAIRRO: __________________  CIDADE: ______________________  

ESTADO: __________ 

TELEFONE: (___) _______________ 

REPRESENTANTE: ___________________________________ 

CPF: ______________________ 

DATA : ____/____/______ 

 

___________________________________ 

Assinatura do Responsável Pela Cotação 
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Guaramiranga/CE, 03 de maio de 2024. 
 

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): CÂMARA MUNICIPAL 
 

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):  
 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 
P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

FONTE ELEMENTO DE DESPESAS 

1301.01.031.0001.2.117 1500000000 3.3.90.39.00 

 
I – DO OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO COM A ELABORAÇÃO DO PCA - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, PARA 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 12, INC. VII E DEMAIS NORMATIVAS CORRELATAS DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAMIRANGA/CE. 

 

II – DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

2.1. O objeto desta contratação trata-se da necessidade que busca subsidiar a Câmara Municipal de 

Guaramiranga - CMG, na elaboração de seus Planos Anuais de Contratações, garantindo a padronização do 

planejamento da contratação por intermédio de módulos de preenchimento simplificado que estruturam as 

informações da fase de planejamento, proporcionando uma visualização mais abrangente e inteligente do elo 

entre as decisões táticas e estratégicas da Logística Governamental, considerando ainda a perspectiva 

orçamentária, ao facilitar o cruzamento de informações para produção de relatórios gerenciais que apoiem a 

tomada de decisões estratégicas da administração, constando de:   

- Elaboração dos Documentos de Formalização de Demanda, acompanhado das informações alusivas 

justificativa da necessidade da contratação; descrição sucinta do objeto; tipo de item, de acordo com o 

Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços, unidade de fornecimento e quantidade a ser contratada; 

estimativa preliminar do valor total da contratação com a indicação do valor correspondente ao exercício 

financeiro do Plano; previsão de data desejada para a contratação; grau de prioridade da compra ou 

contratação. 

- Fluxo de elaboração dos Planos Anuais de Contratações, conferindo maior agilidade ao processo, por 

meio da disponibilização do cronograma de elaboração; 

- Consolidação de demandas, possibilitando a agregação, sempre possível, dos DFD com objetos de 

mesma natureza visando à racionalização de esforços de contratação e à economia de escala; adequação e 

consolidação do Plano de Contratações Anual; construção do calendário de contratação, por grau de prioridade 

da demanda, considerando a data desejada e a disponibilidade da força de trabalho na instrução dos autos de 

contratação; definição da data estimada para início do processo de contratação considerando o tempo 
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necessário para o procedimento, a data desejada para a contratação e a disponibilidade da força de trabalho 

na instrução dos autos de contratação. 

- Integração com o PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas → Geração das informações dos 

Planos de Contratações Anuais, nos termos do inciso I do § 2º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021. 

Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à: 

§ 3º O PNCP deverá, entre outras funcionalidades, oferecer: 

VI - sistema de gestão compartilhada com a sociedade de informações 

referentes à execução do contrato, que possibilite: 

d) divulgação, na forma de regulamento, de relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 desta Lei, os entes federativos poderão instituir sítio eletrônico 

oficial para divulgação complementar e realização das respectivas contratações. 

§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão 

ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de 

direito privado, na forma de regulamento. 

III - DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. A presente contratação, tem como fulcro o art. 75, inciso II, § 3° da Lei nº 14.133/21.  

 

IV - DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

4.1. O Plano de Contratações Anual (PCA) constitui ferramenta essencial na execução das contratações 

governamentais. Em que pese sua utilização facultativa, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

(NLLCA), Lei Federal n° 14.133/2021, possui elementos que o tornam indispensável. 

4.2. Com o advento da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o planejamento foi alçado à 

categoria de princípio e, por força do artigo 5° do diploma em comento, deverá ser observado pela 

Administração Pública de todas as esferas de governo.  

4.3. Além da organização do calendário das contratações, o PCA, quando elaborado, possui o objetivo de 

racionalizar as contratações da estrutura administrativa, de garantir o alinhamento com o planejamento 

estratégico e de subsidiar a elaboração das leis orçamentárias, devendo ser divulgado e mantido à disposição 

do público, nos termos do artigo 12 da Lei Federal n° 14.133/2021: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

(...) 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art174
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as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias. 

(...) 

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e 

será observado pelo ente federativo na realização de licitações e na execução dos 

contratos.” 

4.4. Na instrução do processo licitatório, o agente público deverá verificar se a contratação pretendida está 

alinhada ao PCA, bem como se consta sua previsão nas leis orçamentárias. Para tanto, o artigo 18 da NLLCA 

dispõe que: 

“Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 

trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

(...) 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá 

os seguintes elementos: 

(...) 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; 

(...).” 

4.5. A importância do PCA resta latente quando a lei impõe a obrigatoriedade da disponibilização das suas 

informações pelo Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). O artigo 174 da NLLCA determina que: 

“Art. 174. É criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio 

eletrônico oficial destinado à: 

(...) 

§ 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das 

contratações: 

(...) 

I - planos de contratação anuais; 

(...).” 

4.6. Os benefícios da elaboração do PCA não se restringem à organização do calendário e à verificação do 

alinhamento da contratação com o planejamento estratégico do órgão público. É através do PCA que a 

Administração Pública ganha em economia de escala ao realizar compras centralizadas, isto é, ao deflagrar 
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determinado procedimento licitatório, uma vez elaborado o PCA, a Administração consegue reunir num único 

processo quantitativo suficiente para atender todos os órgãos a ela subordinados. 

4.7. A divulgação do PCA confere mais transparência, permitindo que os cidadãos acompanhem as ações 

do Poder Público. Além disso, quando a Administração Pública informa ao mercado todas as licitações que 

pretende fazer ao longo do ano, a competitividade entre fornecedores é elevada, reduzindo os valores 

despendidos nas contratações, gerando economia para os cofres públicos, haja vista que a previsibilidade de 

licitações permite que um maior número de interessados se prepare adequadamente e com antecedência para 

participar dos respectivos certames. 

4.8. Com foco na importância do adequado planejamento das contratações públicas, a legislação pertinente 

impõe que qualquer processo de aquisição pública pressupõe a correta definição da estratégia de suprimento, 

alinhada com o planejamento estratégico do órgão, tomando como base a previsão de consumo e utilização 

provável, obtida por meio de técnicas adequadas de estimação, sendo vedadas aquisições que não 

representem a real demanda de desempenho do órgão ou entidade. Desse modo, o controle proporcionado 

pelo planejamento auxilia na tomada de decisões, reduzindo as reações baseadas na emoção, na suposição e 

na intuição. 

4.9. O PCA - Plano de Contratações Anual vem consolidar as demandas que a contratante planeja contratar 

no exercício subsequente ao de sua elaboração, racionalizando as contratações das unidades administrativas 

de sua competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter 

economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos processuais. Busca-se ainda 

garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística sustentável e outros 

instrumentos de governança da gestão, subsidiando a elaboração das leis orçamentárias e evitando o 

fracionamento de despesas e sinalizando as intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo 

potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

 

V - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

5.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 

contratos, subscritos pela CMG, representada pelo Presidente da Câmara, e o licitante vencedor, que 

observará os termos das Leis correspondentes. 

5.2 O Licitante terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante durante 

o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela CMG. 

5.3 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo de não formalizar o Contrato, no prazo 

estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

5.4 O contrato só poderá ser alterado em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 

5.5 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por até 60 

(sessenta) dias, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.6 A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução quando expedida a 

competente ORDEM DE SERVIÇO ou celebrado o competente termo de contrato. 

5.7 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

5.8 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

VI - DAS OBRIGAÇÕES   

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder 

pela fiel execução do contrato; 

6.1.2 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução 

do objeto contratual; 

6.1.3 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas; 

6.1.4 Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato; 

6.1.5 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo 

ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela 

CONTRATANTE; 

6.1.6 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em 

qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

6.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

6.1.8 Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do 

objeto à CONTRATANTE; 

6.1.9 Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância 

às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

6.1.10 Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e 

produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à Administração; 

6.1.11 Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados 

necessários à boa gestão do contrato; 
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6.1.12 Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto Básico; 

6.1.13 Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas 

que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da 

CONTRATADA; 

6.1.14 Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a 

execução dos serviços; 

6.1.15 Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem 

confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

6.1.16 Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, 

relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços; 

6.1.17 Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da 

execução dos serviços; 

6.1.18 Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os devidamente 

identificados; 

6.1.19 Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 

responsabilidade a outrem; 

6.1.20 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

6.1.21 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da 

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

6.1.22 Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

6.1.23 Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços; 

6.1.24 Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em serviço 

nas dependências da CONTRATANTE; 

6.1.25 Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos 

termos das legislações em vigor; 

6.1.26 Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da 

CONTRATANTE. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
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sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão de Ordem 

Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) 

Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico. 

10.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 

serviços efetivamente prestados. 

10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.5 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação. 

10.6 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
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pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores. 

10.10 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

             I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

             I = (TX) ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

                                 365                                                 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitação 

sem motivo justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

11.1.11 natureza; 
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11.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

11.1.13 dispensa eletrônica de licitação; 

11.1.14 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

11.2.2 Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 

cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.2.3 Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos 

serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 

caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

11.2.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 

11.2.5 Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo 

estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do 

serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

11.2.6 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do 

contrato. 

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas e os 

profissionais que: 

11.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

11.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

 

12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

12.1 A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos os 

insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na 

execução do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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12.2 A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 

cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição 

Federal de 1988. 

12.3 A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas e 

técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 

resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

12.4 É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como flora, 

fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 

eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 

preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços. 

 
XIII - DOS QUANTITATIVOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT 
VLR UNIT 

ESTIMADO 
VLR GLOBAL 

ESTIMADO 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
COM A ELABORAÇÃO DO PCA - PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL, PARA ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ART. 12, INC. VII E DEMAIS 
NORMATIVAS CORRELATAS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA/CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

Serv. 01 R$ 20.445,67 R$ 20.445,67 

 
 

XIV - DO RESPONSÁVEL: 
 

Pela elaboração do PB/TR e pela despesa: 

Nome: JOÃO CARLOS TEIXEIRA BARROSO 
Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA 

 
 


